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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 046/2019
PROCESSO No 2480/2019

MODALTDADE DE r-lCrnçÃo: pREGÃO elerRoMco No o21t2o1g
óncÃo REspoNsÁvel pELo REcrsrRo: DEFENSoRTa púaLrcA Do EsrADooe sÃo pAULo

ONCÃO PARTICIPANTE: ESGOLA DA DEFENSORIR PÚEUCA DO ESTADO DEsÃo pRulo

OBJETO: REGISTRO 
-DE PREçOS PARA ENCSTAçÃO DE SERVIçOS DErrurÉRpRerE DE LTBRAS

DETENTORA: EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA DELIBRAS LTDA. EPP

pReÂMeuLo

Aos onze dias do mês de outubro de 2019, a DEFENSoRIA púaltca Do ESTADo DEsÃo peulo, doravante denominada DPESP ,localizada na Rua Boa Vista no 200, centro,são Paulo/sP, inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-gg, nos termos da Lei Federal no

19'!?0'!? 1! de julho de 2002, dos Decretos estaduais no 47.297, de 06 de novembro de2002, no 63'722, de 21 de setembro de 2018, dos Atos Normativos DpG no 90, de 05 deagosto de 2014, e DPG no 100, de 23 de outubro de 2014, e das demais disposições
pertinentes, sendo neste ato representada pelo Coordenador Geral de Administração, Dr.Luiz Antônio Silva Bressane, em face da classificação das propostas apresentadas nopRecÃo eletRÔttlco No o21l2o1g , para Registro de preços, por deliberação do
PREGOEIRO datada de 0110712019, homologadJ por ato da 

-autoridade 
competente,

conforme consta do Processo no 248012019, dãvidamente publicado no Diário Oficial do
Estado de São Paulo,_ RESOLVE registrar os preços para contratação de serviço de
tradução e interpretação de Língua Brasileira de 

-Sinais 
- LIBRAS; cujas desciiço"s

detalhadas encontram-se no Anexo I do Edital, tendo sido, os referidos pteçor, oferecidos
pela proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a saber:

EMPRESA CLASSIFICADA EM 1O LUGAR _ DETENTORA DA ATA
NOME dA EMPTCSA: EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA
DE LIBRAS LTDA. EPP

Nome do representante: Andrey Lemes da Cruz
CNPJ: 09.47 5.334/0001 -96
Endereço: Rua Togo no 03, Jardim Japão, são pauro/sp - cEp: 02124-050

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- Pela presente Ata de Registro de preços, a Dete ntora obriga-se a presta
serviço de tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais - Libras, visando ate

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, assim como da Escola

$
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iïï:ï:'3,::ti:'âl;,ïï?f,:#ffi3ïi,ï;'i,#*rorme descrição do projeto Básico (Anexo

c.Áusule 
'EGUNDA 

- ?g 9RGÃO ceRerucnDoR e oo onoÃo
PARTICIPANTE

2'1'o sistema de Registro de Preços será gerenciado pela Defensoria pública do
,ïlï1" 

de são Paulo, nos teimòs Jo-o"cr"to Estaãuar io-6s.722, de 21de setembro de
2'2'Para fins de referência, informa-se abaixo o endereço do órgão Gerenciador:

2.2.1 _ Defensoria públíca do Estado de São paulo:

;l ."r[iìfiii:i":'" Boa vista, no 200, 60 andar, c=p 01014-001, centro

b) CNpJ/MF: 08.036.1s7l0001-s9

2'3' Após a assinatura da Ata de Registro de preços, o orgão Gerencíadorcomunicará à contratada o nome do responsável pera fiscatização da execução daAta de Registro de Preços, a ser escolhido dentre os servidores integrantes dalnstituição, bem como o respectivo e-mair e número de terefone para contato.
2.4 - Figurará na condição de Orgão particípante:

a) Escora de Defensoria púbrica: Endereço: Rua Líbero Badaró, no 616,4o andar, CEp 01009-000, Centro da Capital paulista.

b) CNpJ/MF:13.886,096/0001_89

2'5 - Após a assinatura da Ata de Registro de preços, o orgão participante
comunicará à contratada os nomes dos responsáveìs pera formarização dascontratações, a serem escolhidos dentre os servidores integrantes de seus quadros,
bem como os respectivos e-mairs e números de terefone para contato.

CLAUSULA TERCETRA - CONTRATAçÃO

3'í' O ajuste decorrente desta ATA DE REGlsrRo DE PREçOS será forma lizadopor meio de Ordem de Execução de Serviços.

3'1'1 - Se, porocasião da emissão da ordem de Execução de ServÍços, ascertidões de regularidade previstas no item 8.1.2 do Edítal, estiveiem ãor o prazo devalidade vencido, a contratante verificara a situáçao por meio eletrônico hábil deinformações, certíficando nos autos do proa"r.o a regularidade e anexando osdocumentos passíveis de obtenção bor tais meõs, .áúo ìmpossibilidadedevidamente justificada.

3'1'2 - Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil deinformações, a detentora da Ata será notificada para, nã prJo de 03 (três) dias úteis,
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comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação de certidões
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se
realizar.

3.2' A Detentora será convocada para retirar a Ordem de Execução de Serviços,
decorrente do Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias corrid'os, a contar do
recebimento da convocação expedida pela DPESP, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

3.3' E obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a
vigência da ATA, inclusive para aqueles cuja execução esteja prevista para data posterior à
da sua vigência.

3.4'Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, não apresentar a situação regular, ou se recusar a retirar a Ordem de
Execução dos Serviços, será convocada outra empresa com preço registrado, na ordem de
classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas a celebração da contratação
e atendimento de seu objeto.

GLAUSULA QUARTA - DAS CONDTçÕES DA CONTRATAçÃO

4.1- A Detentora se obriga a executar o serviço em conformidade com as
especificações do Projeto Básico, as condições do Edital e da sua proposta.

D

Administração Superior

Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade
e Unidade

Videoconferência em local
definido pela Defensoria Pública

Diurno 90h Diurno 40h

Noturno 40h Noturno

Presencial em local definido pela
Defensoria Pública

Diurno 150 h Diurno 98h

Noturno 68h Noturno

Ouvidoria

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade
e Unidade

Audiência Pública/Seminário -
presencial com transmissão via
videoconferência

Diurno 12h Diurno 12h

Noturno 6h Noturno

Reunião ordinária do Conselho
Consultivo - presencial com

Diurno 30h Diurno

l, r c
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gravação/transmissão em vídeo
Noturno Noturno

Curso de Subouvidorias -
presencial com
g ravação/transmissão em vídeo

Diurno 24h Diurno

Noturno Noturno

Posse do Conselho Consultivo -
presencial com

gravação/transmissão em vídeo

Diurno 4h Diurno

Noturno Noturno

Núcleo do ldoso e da Pessoa com Deficiência

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e

Feriados

Quantidade
e Unidade

Videoconferência em local
definido pela Defensoria Pública

Diurno Diurno

Noturno Noturno

Presencial em local definido pela

Defensoria Pública

Diurno 40h Diurno

Noturno 4h Noturno

Escola da Defensoria Pública

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade
e Unidade

Videoconferência em local
definido pela Escola da
Defensoria Pública

Diurno 50h Diurno 25h

Noturno 40h Noturno 20h

Presencial em local definido pela
Escola da Defensoria Pública

Diurno 100 h Diurno 50h

Noturno 80h Noturno 40h

4.2 - A Detentora responsabilizar-se-á por todos os ônus relativos à prestação de
serviços, como por exemplo, transportes, tributos de qualquer natureza, incidências fiscais e
trabalhistas e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do
objeto da presente licitação.

4.3- A detentora deverá encaminhar à DPESP, por ocasião do término de
cumprimento de cada prestação de serviços, as respectivas Notas Fiscais.

t,r aS
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cLAUSULA eutNTA. vrcÊr.rclR Do REctsrRo DE pREços

5.1'O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados da data de sua publicação.

5.2' A gestão da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo de servidor
designado oportunamente, que controlará e fiscalizará a execução do serviçõ, bem como a
regularidade da documentação pertinente, visando garantir o cumprimento-das obrigações
assumidas pela Detentora.

5.3' O gerenciador da Ata monitorará os preços registrados através de pesquisa de
preços, consulta aos bancos de dados que contêm os preços dos produtos, trocas de
informações com outras instituições, cotações e licitações

5.4' Durante o prazo de vigência da ATA inexistirá obrigatoriedade, por parte da
DPESP, de proceder a aquisições exclusivamente por seu intermédio, podendo, quando
julgar conveniente, utilizar outros meios expressamente contemplados em iei, sem que caiba
à Detentora indenização ou recurso, assegurada preferência a esta tão-somente em
igualdade de condições.

5.5' Durante a vigência da Ata de Registro de Preços fica também garantido a
Defensoria Pública do Estado de São Paulo o direito de cancelá-la se verificar quãisquer das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à Detentora o contraditório e a ampla
defesa.

cLÁusuLA SEXTA - PREçO

6.1. O preço registrado na presente ATA é o apresentado pela licitante cuja proposta
foi classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no
Edital, a saber:

Administração Su perior

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Valor (R$)
Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade
e Unidade

Valor (R$)

Diurno 90h 20.250,00 Diurno 40h 9,000,00Videoconferência em local
definido pela DeÍensoria
Pública Noturno 40h 9.000,00 Noturno

Diurno 150 h 33.750,00 Diurno 98h
22.050,00

Noturno

Presencial em local
definido pela Defensoria
Pública Noturno 68h 15.300,00

Ouvidoria

Quantidade
e Unidade

(R$)VâJorSegunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Valor (R$)
Finais de
Semana e
Feriados

Serviço

r\
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Valor Total a ser Registrado: R$ 230.175,00 (duzentos e trinta mil e cento e setenta e cinco
reais)

6.2-
gerenciador
contratação.

Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo) , cabendo ao
ue revele a conveniência

.r\.

À

"*11,./

Audiência
Pública/Seminário
presencial
transmissão
videoconferência

com
vra

Diurno 12h 2.700,00 Diurno 12h
2.700,00

Noturno 6h 1.350,00 Noturno

Reunião ordinária do
Conselho Consultivo
presencial com
gravação/transmissão em
vídeo

Diurno 30h 6.750,00 Diurno

Noturno Noturno

Curso de Subouvidorias -presencial com
gravação/transmissão em
vídeo

Diurno 24h 5.400,00 Diurno

Noturno Noturno

Posse do Conselho
Consultivo - presencial com
gravação/transm issão em

vídeo

Diurno 4h 900,00 Diurno

Noturno Noturno

Núcleo do ldoso e da Pessoa com Deficiência

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade Valor (R$)

Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade e
Unidade Valor (R$)

Videoconferência em local
definido pela Defensoria
Pública

Diurno Diurno

Noturno Noturno

Presencial em local
definido pela Defensoria
Pública

Diurno 40h 9.000,00 Diurno

Noturno 4h 900,00 Noturno

Escola da Defensoria Pública

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e'Unidade Valor (R$)

Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade
e Unidade

Valor (R$)

Videoconferência em local
definido pela Escola da
Defensoria Pública

Diurno 50h 11.250,00 Diurno 25h 5.625,00

Noturno 40h 9.000,00 Noturno 20h 4.500,00

Presencial em local
definido pela Escola da
Defensoria Pública

Diurno 100 h 22.500,00 Diurno 50h 11.250,00

Noturno 80h 18.000,00 Noturno 40h
9.000,00

da ata, promover pesquisa prévia de preço q
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6.3' Por ocasião da prestação do serviço decorrente desta ATA, observar-se-ão,
também quanto ao preço, as previsões do Edital do PREGÃo ELETRONICO No o21t2o1g,
que a precedeu e integra o presente instrumento.

6.4'Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo
mercado, a Detentora será convocada pela DPESP com a finalidade de negociar a redução
dos valores para adequá-los à realidade do mercado.

6.5'Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese prevista nos
subitens 6.2 e 6.4 desta cláusula sexta.

clÁusur-R sÉnul- Do pAGAMENTo

7.1'Para efeito do pagamento, a Contratada encaminhará ao Setor de Protocolo da
Coordenadoria Geral de Administração, localizada na Rua Líbero Badaró, 616, 7o andar, a
respectiva nota fiscallfatura, acompanhada do respectivo Atestado de Execução dos
Serviços ou Recibo.

7.1.1- Para efeitos de envio da nota fiscal/fatura relacionadas às contratações
feitas pelo Orgão Participante, as detentoras deverão considerar o endereçó da
Escola da Defensoria Pública, situada na Rua LÍbero Badaró, no 616,40 andar, CEP:
01008-000, Centro da Capital Paulista.

7.2- Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias (Decreto no 43.914,
de 26 de março de 1999), contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do
órgão indicado no subitem anterior e a vista do Atestado de Execução dos Serviços ou
Recibo.

7.3- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 7.2
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções, a
vista do Atestado de Execução dos Serviços ou Recibo.

7.4- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada no Banco do Brasil S/A.

7.5- Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção
monetária nos termos do artigo 74, da Lei Paulista de Contratos Administrativos, bem como
juros moratórios, estes à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata
tempore", em relação ao atraso verificado.

7.6- Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros
em nome da Contratada no "CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião
da realização dos pagamentos.

7.7- Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo nos casos de redução dos preços
mediante pesquisa periódica a ser realizada pelo gestor.

7.8- O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo
documentação apresentada para habilitação no Pregão Eletrônico n" 02112019, da Proposta
Comercial vencedora do mesmo Certame e do documento de cobrança, servindo como
base para emissão da Nota de Empenho. Na hipótese de divergência ente o CNPJ

constante da Nota de Empenho e do documento de cobrança, deverá a matriz apresentar
declaração (juntamente com este último documento), justificando a divergência e, ao mesmo

->
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tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento comercial (filial)emitente do documento de cobrança.

CLAUSULA OITAVA. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8'1'O cancelamen_to do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condiçõesestabelecidas nos artigos 20 e 21, do Decreto eótadual n" 63.722, ae Zl de setembro de2018.

8'?' O registro da Detentora poderá ser cancelado, de pleno direito, garantida aprévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da noiificação, nasseguintes hipóteses:

8.2.1- pela Administração quando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de
Preços;

b) deixar de firmar o contrato ou não retirar o documento equivalente no prazo
estipulado pela DpESp, de forma injustificada;

c) der causa à rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos
elencados no artigo 78, da Leifederal no g.666/g3, em sua atual'redação;

d) não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese destes se
apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso lV, da Leifederal no g.666/93;

D for impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo
70, da Leifederal no 10.520102; ou

g) for suspensa temporariamente ou impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso lll, da Leifederal n. 8.666/g3.
8.2.2' A pedido da Detentora ou em razão de interesse público, mediante solicitação

por escrito, no caso de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ou justificados.

8.2.3' O cancelamento será precedido de processo administrativo, sendo que a
decisão final deverá ser fundamentada.

8.2.4'A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no
subitem 8. í .I , será feita pessoalmente ou por escrito, juntando-se o comprovante nos autos.

8.2.5' No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado ã no sítio eletrônico,
www'defensoria.sp.def.br, considerando-se cancelado o preço registrado a partir de então.

8.2.6'A solicitação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deverá
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nãô a desobriga do
fornecimento do objeto, até a decisão final da Administração, facultada a esta a aplicação
das penalidades previstas neste instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do
pedido.

,e{o
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8.2.7'Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas lÍcitações
para aquisição de bens constantes do Registro de preços.

GLAUSULA NONA - SANçÕES

9.1'A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer
das hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo'7g,
acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitáções,
sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal.

9.1.1'A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, prevista no arl.87,lll da Lei Geral
de Licitações acarreta ao punido a impossibilidade de participar de licitações e
celebrar contratos não só com o orgão sancionador, mas também com a
Administração Pública Direta e lndireta de todos os entes da Federação (Súmula no
02 da AJ, publicada no DOE de 03 de setembro de 2014).

9.2- A CONTRATADA sujeita-se à sanção prevista no artigo 70, da Lei do Pregão, e
subsidiariamente, às previstas nos artigos 81,86,87 e 88, da Lei Geral de Licitações.

9.3- As sanções de que tratam os itens 9.1 e 9.2 poderão ser aplicadas juntamente
com as multas prevístas no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2014, (Anexo lll
do Edital) garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no
endereço eletrônico www.esancoes. j,g-ellbl, migrando automaticamente para o
CAUFESP.

9.4- As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

9.5- A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela
CONTRATADA.

cLÁusuLA DEctMA - DocuMENTos TNTEGRANTES Do coNTRATo E LEGISLAçÃo
APLICÁVEL

'10.1- Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do
objeto, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações
contraídas, consideram-se partes integrantes desta ATA o EDITAL de Pregão no 02112019,
acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo no 248012019 e, em especial, a
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação de todas as signatárias que
concordaram em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

10.2. A execução das contratações decorrentes do presente Registro de Preços
serão disciplinadas pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora
contraídas, especialmente a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018 e os Atos Normativos DPG no 90, de 05 de
agosto de2014, e DPG no 100, de 23 de outubro de2014, aplicadas subsidiariamente as
disposições da Lei federal no 8.666, de21 dejunho de 1993, e da Lei Estadual no 6.544, de
22 de novembro de 1989, nas atuais redações.
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1í.1- Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação
Federal e, subsidiariamente, na legislação Estadual.
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DEFENSORIA PÚELKA
DO ESTADO DE SÂO PAULO
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ANEXO I

PROJETO BASICO

1. DO OBJETO

1.1. Sistema de Registro de Preços destinado a contratação de serviço de tradução e

interpretação de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, visando atender às necessidades da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Escola da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo, conforme as especificações e condições estabelecidas neste Projeto Básico pelo

período de 12 meses, observado o quadro abaixo:

Administração Superior

Quantidade
e Unidade

Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e
Feriados

Serviço

40h90h DiurnoDiurno

Noturno 40h Noturno

Videoconferência em local
definido pela Defensoria Pública

98h150 h DiurnoDiurno

Noturno 68h Noturno

Presencial em local definido pela
Defensoria Pública

Ouvidoria

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e
Feriados

Segunda
a Sexta

Quantidade
e UnidadeServiço

12hDiurnoDiurno 12h

NoturnoNoturno 6h

Audiência Pública/Seminário -
presencial com transmissão via
videoconferência

(30h DiurnoDiurno

ANoturnoNoturno

Reunião ordinária do Conselho
Consultivo - presencial com
gravação/transmissão em vídeo

24h DiurnoDiurno

NoturnoNoturno

Curso de Subouvidorias -
presencialcom
g ravaÇão/transmissão em vídeo

DiurnoDiurno 4hPosse do Conselho Consultivo -
presencial com

D
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gravação/transm issão em vídeo
Noturno Noturno

Núcleo do ldoso e da Pessoa com Deficiência

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e

Feriados

Quantidade
e Unidade

Videoconferência em local
definido pela Defensoria Pública

Diurno Diurno

Noturno Noturno

Presencial em local definido pela
Defensoria Pública

Diurno 40h Diurno

Noturno 4h Noturno

Escola da Defensoria Pública

Serviço Segunda
a Sexta

Quantidade
e Unidade

Finais de
Semana e
Feriados

Quantidade
e Unidade

Videoconferência em local
definido pela Escola da
Defensoria Pública

Diurno 50h Diurno 25h

Noturno 40h Noturno 20h

Presencial em local definido pela
Escola da Defensoria Pública

Diurno 100 h Diurno 50h

Noturno 80h Noturno 40h

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

2.1.O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pela Defensoria Pública do Estado
de São Paulo, nos termos do Decreto Estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018.

2.2. Para fins de referência, ínforma-se abaixo o endereço do Órgão Gerenciador:

2.2.1. Defensoria Pública do Estado de São Paulo (Goordenadoria Geral de
Administração)

a) Endereço: Rua Líbero Badaró, no ,616, 10o andar, Centro - São Paulo/SP - CE
01 008-000.

b) CNPJ/MF: 08.036. 1 5710001 -89

2.3. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Orgão Gerenciador comunicará à

Detentora o nome do responsável pela fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, a ser escolhido dentre os servidores integrantes da lnstituição, bem como o
respectivo e-mail e número de telefone para contato.
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3. DO oncÃo PARTIcIPANTE

3.1. Figurará na condição de Orgão Participante:

a) Escola da Defensoria Pública do Estado

3.2. Para fins de referência, informa-se abaixo o endereço do Orgão Participante:

3.2.1. Escola da Defensoria Pública do Estado

a) Endereço: Rua Líbero Badaró, no ,616, 40 andar, Centro - São Paulo/SP - CEP
01 008-000.

b) CNPJ/MF: 1 3.886.096/0001 -89.

3.3. Apos a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Órgão Participante comunicará à
Detentora os nomes dos responsáveis pela formalização das contratações, a serem
escolhidos dentre os servidores integrantes de seu quadro, bem como os respectivos e-
mails e números de telefone para contato.

4. DA PREVISÃO OC EVENTOS

4.1. Os eventos que caracterizam serviços de tradução e interpretação da Língua
Brasileira de Sinais constituem-se, basicamente, de atendimentos jurídicos, inaugurações,
posses solenes, exposições, audiências públicas, conferências e reuniões, dentre outros.

5. DO CERTIFICADO

5.1. Os profissionais deverão apresentar Certificado de Proficiência em Libras registrado

no Ministério da Educação.

6. DAS OBRTGAçÕES DA DPESP

6.1. lnformar à detentora , com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, a pretensão

de realização do evento para possibilitar à detentora ciência do localdo evento e elaboração

do orçamento prévio e plano de execução.

6.2. Analisar o orçamento prévio e o plano de execução, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, solicitando os ajustes, se necessários. Nesta hipótese, fica estabelecido o prazo de

24 (vinte e quatro) horas para a detentora reformular o orçamento e/ou o plano de execução,

na forma solicitada, se for o caso.

6.3. Emitir a nota de empenho após aprovação definitiva do orçamento e do plano

execução.

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos, que venham

a ser solicitados pelo preposto da detentora.

Ag(
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6.5. Permitir, durante a execução do evento, o acesso dos representantes ou prepostos
da detentora ao local da prestação dos serviços, desde que devidamente identificados e
acompanhados por representante da DPESP.

6.6. Todo o serviço prestado será fiscalizado por servidor, devidamente identificado, a fim
de fiscalizar a prestação e o bom desempenho dos serviços.

6.7. Observar-se-ão os preços contratados, comparando-os com os praticados no
mercado, de forma a garantir que continuem sendo os mais vantajosos paru a DPESP.

6.8. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da detentora.

6.9. Ceder à detentora, por ocasião do evento, se necessário, o espaço físico em suas
dependências, onde serão instalados os equipamentos e acomodados os funcionários para
a prestação dos serviços.

6.10. Providenciar aaulorização para o uso de locais que não sejam de responsabilidade
da detentora, devendo, esta, ser comunicada com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas do evento.

6.11. Designar gestor para acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços.

6.12. Atestar a execução do objeto por meio de gestor especificamente designado.

6.13. Efetuar o pagamento à detentora de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

7. DAS OBRTGAçÕES DA DETENTORA

7.1. A detentora deverá comparecer no local do evento com antecedência e permanecer

tempo suficiente após o término parc a conclusão de todos os serviços.

7.2. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas

decorrentes da execução dos serviços objeto deste ajuste, tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio refeição, auxílio-tra

uniforme completo e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas por

lei.

7.3. A detentora será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e

compromissos contraídos com quem quer que seja para execução dos serviços contratados,

os trabalhistas, previdenciários, securitários, comerciais e outros ,

ê
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afins, não vinculados ao Órgão Gerenciador a qualquer título, nem mesmo ao da
solidariedade

7.4. A inadimplência da detentora com referência a esses encargos, não transferirá à
Defensoria Publica do Estado de São Paulo a responsabilidade de seu pagamento nem
poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços.

7,5. Se os serviços forem executados em desacordo com o estabelecido, a detentora se
responsabilizará pelos eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador, independente
das penalidades contratuais.

7.6. Se os serviços forem executados em desacordo com o estabelecido, a detentora
comprometer-se-á a regularizar o serviço de acordo com as condições previamente
pactuadas com ao Órgão Gerenciador.

7.7. A detentora só poderá executar serviços adicionais com aprovação da Defensoria
Publica do Estado de São Paulo.

7.8. lnstruir os seus profissionais quanto à prevenção de acidentes e incêndios,
assumindo, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os
seus empregados na execução dos serviços contratados ou em conexão com eles,
independentemente do local do evento.

7.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da DPESP ou de terceiros
de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso.

7.10. Encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação
de serviços, orçamento prévio e plano de execução do evento, para apreciação da DPESP.

7.11. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, a partir do recebimento da

Ordem de Serviços enviada pela DPESP, ainda que ocorra a hipótese de reformulação da

solicitação, caso em que será emitida nova Ordem de Serviços, sem prejuízo da contagem

de prazo.

7.'12. A detentora assume inteira responsabilidade pelos danos causados ao O

Gerenciador ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa na execução dos se

diretamente por empregados, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento dos serviços.

7.13. Manter os seus empregados devidamente identificados quando da prestação dos

serviços.
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7.14. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido
neste ajuste.

7.15. Comunicar, imediatamente, de forma verbal, ao gestor da Ata de Registro de Preços,
e na sequência por escrito, qualquer anormalidade prestando os esclarecimentos que julgar
necessário.

7.16. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.17. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais,
imediatamente após sua verificação.

7.18. lndicar formalmente o preposto, visando estabelecer contato com o representante da
DPESP.

7.19. Orientar os seus empregados quanto à conduta e cordialidade na prestação dos
serviços, observando as normas e regulamentos internos da DPESP.

7.20. Substituir definitivamente, sempre que exigido pela DPESP e independentemente de
justificativa por parte desta, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da
repartição ou ao interesse do serviço público.

7.21. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências da DPESP,
para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais.

7.22. Responsabilizar-se pela equipe de funcionários, bem como pelo material necessário
para a realização dos serviços, independentemente do horário de início e término do evento,

7.23. Responsabilizar-se por todo o tipo de transporte de funcionários para o local do

evento.

7.24. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e observar as datas, horários e local de

realização de cada serviço constante no plano de execução aprovado pela DPESP.

8. DA FTSCALTZAçÃO

8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição

de representante da DPESP, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.
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8.2. No curso da execução dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços, caberá a
DPESP o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo
daquela exercida pela detentora.

8.3. A DPESP comunicará à detentora, por escrito, as deficiências porventura verificadas
na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.4. A presença da fiscalização da DPESP não elide nem diminui a responsabilidade da
detentora.

9. DAcoNTRATAçÃo

9.1. A contratação decorrente da licitação será formalizada por intermédio de Ordem de
Serviços.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1. Para efeito do pagamento, a Contratada encaminhará ao Setor de Protocolo da
Coordenadoria Geral de Administração, localizado na Rua Líbero Badaró, 616, 7o andar, a
respectiva nota fiscallÍatura, acompanhada do respectivo Atestado de Execução dos
Serviços ou Recibo.

10.1.1.Para efeito do pagamento, quando tratar-se de pedido do Órgão Participante,
a Contratada encaminhará ao Setor de Protocolo da Escola da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, localizado na Rua Líbero Badaró,616,44 andar, a respectiva nota
fiscal/fatura, acompanhada do respectivo Atestado de Execução dos Serviços.

10.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta)dias (Decreto no 43.914, de 26
de março de 1999), contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão
indicado no subitem anterior e a vista do Atestado de Execução dos Serviços ou Recibo.

10.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o pnzo de que trata o subitem 10.2 começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do
Atestado de Execução dos Serviços ou Recibo.

10.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada no Banco do Brasil S/4.

10.5. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correÇão monetária
nos termos do artigo 74, da Lei
moratórios, estes à razâo de 0,5o/o

em relação ao atraso verificado.

Paulista de Contratos Adm nistrativos, bem como ju
(meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore

10.6. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da Contratada no "CADIN ESTADUAT-", o qual deverá ser consultado por ocasião da

realização dos pagamentos.

10.7. Os preços sãofixos e irreajustáveis, salvo nos casos de redução dos preços mediante
pesquisa periódica a ser realizada pelo gestor.
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11. DAS SnruçOeS
11.1. Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste projeto
Básico, a Detentora sujeita-se à sanção prevista no artigo 70, da Lei Federal no 10.52012002
"Lei do Pregão", e subsidiariamente, às previstas nos artigos 81,86, 87 e Bg da Lei Federal
no 8.666i93 "Lei Geral de Licitações" e do Ato Normativo DpG no gol2o14.

12. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

'12'1. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo g0 (noventa) dias contados a partir
de sua apresentação.

À
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ANEXO II

PROPOSTLCOMERCTAL

:ìr ::.r1as' 4 a?if i iPl*,.ffi%

ANEXO IÍ

PROPOËÏA COMERCIAL

pRraÃo Eulnóruco No 02í12019 / FRocEsso no 24t0/20í9

Admlhlstração Suporior

Ouü)dorÍa

&'f,ï.**

Sogunda
à sôxta

Vslor {Rll

valor (Fl)

Rue ïogo n! 3 * Jd..,apão, 5ão pâulo/SP, CÊPt O21:4{S0 €NPJ: 09.a7S:334/0001.96

/.
't).
é
ôÀ

Sawlçc Segunda
a Sexta

Quãnlldadè
ç Unldedâ Vrlor (RS|

Flnala de
$omanâ e
Foííadoit

Quàolidadê
e Unldado

Oiurnô
90h ?0,250.00 Disíno 40h

üdeoconíeiêicia em local
definido Dêla DeíensoÍis
Públi€ NoturnÒ

40h 9,000;@ NoturnÕ

DiumÒ
150 h 33.75rì níì Dhrmô

Presenciel em local
dèiìoido pàta t êtenôqia
PúbÍc€

Seruiço

Noturnô
68h

QuantidrdÊ
ê Unldàdô Valor {Rl}

1

Semrhr e

Nôlurno

Quenlldrdã
q Unldadã

Diurrc '12 h 2.700.00 DiirmÕPlêaênciâl
Ìrãnsmísbão.viâ

Notuíno 6h 1.350,0ô Notumo

OiuÍno
30h s,7i0,00 Díumo

ôm
lÈlurno Noturho

Diuíno 2Lh 5.100.00 Diumo

Cuno de Subouüdor.iar *
prÊsencialrriï
grãvâçáôJlÍânsnissóo em
vfdêô Nolurnô Nrírrrno

Diüroo 4h e00,00 Diurno
Posse do Conrelho
Consulivo * presêncial cofiì
giayaçâo^iansÌil$$ão èin
vldeo NôluÍro Noturno
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Fls.

Valor {RS}

Valor (R$)

9,000,00

&'f,ffio"
Núçleo do ldoso e da petsoa com Deficiència

Eccola da Defensoria públlca

valor Total R$ 230.ì7t,00 {Duzentos e irintr mlt, çënto ê setenta e clnco realsf

O bseru:çôes Pertlnentes

1 , Os preços acima são linais e neles eslâo incluíd8s todáÊ âs d,aspesas ôotìcotnentes â prestação dos
aerviços, tâis como €nÇargoç soeiais, transporto; mão de obra, equipamentos, assbtbncra iécniôa,

- beneíioios ê dêspesâs indiretas, lribulos:ou quaisqueroulras incidênciâe;2' A presènt6-.pÍoposta é váÌida pelo p€ríodÕ de !o tnovãnta) dlãs â contàí dâ dàtã máxíma pârã suã
apresentaçào,

3' Anexo indicagào do número ds Conta conenlê e Agência da lnstituiçáo Financ€irs Bsnco do 8Ëa6íl S.A
em qu6 sômog correntístas,

4, Dados do responsável pêla a8sinâtura da Ala de Regístros de preços

Servlço Sogunda
a Sexta

Quantidad6
e únldade Valor {Rl)

dó
I Quantldads e

lJnldade

Diurno DiurnoVideoconferência em local
definido pela Defensoria
Pública NotuÍno Noturno

Diurno
40h s.000,00 Diümo

Presencial em local
deÍínldo pela Defensqria
Püblica

Noturno 4h 900.00 Noturno

Sorviço Seounda
a Sorta

Quantldade
o Unídade Valor (R$)

FinrÍs dç
Sèmaúã o
Feriador

Quãntldàde
a UnÌdade

Diurno 50h 11.250,00 Diurno ?5h
Videoconferênciâ èm local
definido pela Escola da
Debnsoria Pública

Nolurno 40h 9;000.00 Noturno 20h

Diurno 100 h 22.500.00 Diurno 50h
Presencial em lÒcal
deíinído pela Escola da
Defensoria Públióa

Noturnô 80h 18.000,00 Notumo 40h

Nome

E-mail

Nacionâlldade

Estado civil

ProÍissão

Çargo

RG

GPF

RuaTogon'3-Jd.Jaiâo,5ãoPaulo,/SP,CEP:02124-Ò50 CNPJI09,475.33410001-96
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ANEXO lll

ATO NORMATIVO DPG N" 90. DE 05 DE AGOSTO DE 2014

Disciptinaosprocedimentosvoltadosaoprocesso
administrativo sancionatorio previsto na Lei Federal no

8'666/93enaLeiEstaduatno10'177'de30'12'98'no
âmbitodaDefensoriaPúbticadoEstadodeSãoPaulo,e
dá autras Providências'

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo $ 20 do

artigo 134 da Constituição Federal;

considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei complementar estadual no 988/06;

considerando a necessidade de uniformizaçáo do fluxo dos procedimentos regulados pela

Lei Estadual no 10.177, de 30'12'98;

considerando a necessidade de observação do devido proc€sso legal, nos-t9n9s do inciso

LV do art. 50 da Constituição Federal e nás Leis federais no 8'666/93 e 10.52012002:

considerando a competência concorrente da coordenadoria Geral de Administração, da

Assessoria de convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de

atos e instauração áã óióceoimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes

no rol das atribuições de cada órgão.

o DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições' com

fundamento no artigo 19, le ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPÍTULO I

DlsPoslçÕES GERAIS

Art. ío. o processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual no 10'177' de

30.12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipóteses de

violação às normas estabeiecidas na t-eiástaOual no 6'544, de22 de novembro de 1989;

nas Leis Federais n;ã.óoo, de 21.06.93, e no 10.520, de 17'07'02, bem como em outros

diplomas legais aplicáveis às contrataçõãs, aos convênios e outras modalidades de parceria

iirÀ"0o. pú D"f"nroria pública do Estado de são paulo.

parágrafo Único - Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10'177' de

30.12.98.

DA FAsEc#iJilJ:,.ENro
AÉ. 20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no artigo 1o

deste Ato, o Defensor públiCO OU O servidor responsável pela condução do processo

administrativo licitatório, ou peto acompãnhamento'e fiscalização da-execução do ajuste'

conforme o caso, ,"õiàd""iàia à autoridãde competente para a apuração dos fatos'

Sío - A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar

dos fatos e das circunstâncias 
"nuoluidu, 

na õonduta praticada pelo licitante' pelo

À
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contratado, pelo conveniado ou pelo ente parceiro, que será designado por interessado na

autuação.

$2o - Apos as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar

ã conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso'

$3o - Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informações e notícias

ãe fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em

proced i mento sancionatório.

$4o - As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatório e também

para proferir a decisão são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o

befensor Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor Público responsável

pela Assessoria de Convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

Art. 3o. Oferecida a representação, a autoridade competente deverá instaurar o
procedimento sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior

detalhamento possível:

| - a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;

lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

S1o - A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as

úregularìdades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que serão utilizados em

fase própria de instrução.

52. - A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou

ãletrônico, bem como de laudos técnicos, a critério da autoridade que instaurou o processo'

a fim de materializar a irregularidade.

Art. 40. lnstaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão
processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realizaçáo dos atos de

expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. O interessado será citado por carta com aviso de recebimento, podendo, no prazo

de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

| - oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua

irresignação;

ll - juntar documentos;

lll . indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente

técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência'

$1o - Frustradaa citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial

ão Estado, contando-Áe o prazo previsto pelo caput da efetiva publicação'

$2o - Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de

documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no momento próprio'

$3o - Existindo necessidade de juntada de clocumentos aos autos pela Administração em

momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado será conferido prazo de 7

J;
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(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo não lhe for assinado pela
presidência da CPA ou servidor designado em razáo da complexidade da prova.

Art. 60. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

| - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver
suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.

Parágrafo único - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas,
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 70. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

| - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

ll - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art. 8o. O órgão competente para instrução poderá requisitar informações de outros órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatório.

S1o - Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu

advogado devidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não
prejudicar o curso do procedimento.

S2o - A concessão de vista será obrigatória no prazo parc manifestação do interessado ou

para apresentação de recursos.

Art. 90. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete)

dias, suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. 10. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,

os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral
para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 20 (vinte)dias.

Art. 11. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente, que

deverá proferir decisão devidamente motivada , no ptazo de 20 (vinte) dias.

CAPíTULO III

DA FASE RECURSAL

Art. 12. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao Defensor
público-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de

intimação.

Si" - O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o

receberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

S2o - A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias

Ì\r^t
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$3o - Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, que deverá

se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias.

$4o - Apos encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á à

óefensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SSo - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "convite" os prazos

ãstabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

CAP|TULO IV

DAS MEDIDAS URGENTES

Art. 13. Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, a

Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo das

contratações, convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de São

paulo qúe enselou a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato

final, pbr meio de decisãô fundamentada no interesse público, em especial, para

preservação da segurança na prestação do serviço público aos usuários da Defensoria

Pública.

S1o - Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão

prioridade sobre todos os outros.

$2o - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo 80 da Lei

Éederal no 8.666/93, sem prejuízo da rescisão unilateral.

$3o - Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo

de 7 (sete) dias contados da intimação.

S4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela

ãutoridade competente, ,eú ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de

20 (vinte) dias.

$So - Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Público-

Geral, no prazo de 05 (cinco) dias'

56o - O recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência

procedimental, o previsto pelo artigo 12 deste Ato'

CAPíTULO V

DAS SANçÕes eoulNlsTRATlVAS

Art. í4. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento

sancionatório são 
"qrLfur 

previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1989;

nas Leis Federais Ào 8.666, de 2L06.93, e no 10.520, de 17'07.02, bem como outras

especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias'

Art. 15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, retirar ou re-ceber a Ordem de Execução de Serviços' apresentar

os documentos neãessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualquer ato que

impossibilite a emissáo da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta

óói cento) a 100o/o (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.

Art. 16. Pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá ser aplicada multa:

tlA
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| - de 30% (trinta por cento) a 10oo/o (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou

obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida'

51o , A base de cálculo para a multa referida no inciso I será o valor original da contratação

iealustado atê a oaiã ãa aplicação da penalidade pela variação do índice previsto no

contrato ou de outro que venha a substituí-lo'

$2o - Na hipotese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o IPC-

Étpe ou outro que venha a substituí-lo'

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o

Ërontante'de óerviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os

frejuízos causadosã'Defensoria Pública e a reincidência da contratada'

$4o . As multas estabelecidas nos incisos I e ll são alternativas, devendo a Defensoria

ÉUOtica optar, a seu critério, por uma delas'

Art.17.O atraso injustificado na execução do contratado acarrelará a aplicação de multa de

mora, calculada roór" o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

| - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 150 dia de atraso;

ll - de 1% (um por cento) ao dia a partir do 160 dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias'

$1o - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total ou parcial' conforme o

õaso, aplicando-se o disposto no artigo anterior'

s2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o

recomendar, a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30

(trinta) dias, caso à* qró, alem das sanções previstas pelos incisos I e ll deste artigo'

aplicará ao contratado mulia única de lOo/o (dez'por cento) a 2Oo/o (vinte por cento) sobre o

valor da obrigação cumprida com atraso'

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em conta o tipo

de objeto, o montante de serviço, obras ou rnateriais eventualmente executados ou

entregues, os pre;uúài causados á D"f"ntotia Pública e a reincidência da contratada'

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem qu-e a Defensoria Pública rescinda

únilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

Art. 1g. o valor das multas será descontado do primeiro pagamento após, sua imposição,

respondendo por àì" " 
garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença' se

houver, facultado o recolhimento ao tesouro do Estado'

parágrafo único - se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Defensoria Pública ou cobrada judicialmente'

Art. 19. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicação

de uma não exclui a da outra'

Art. 20. As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP'

até a data de seu efetivo pagamento'
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Art. 2L No caso de penalidade pecuniária, o Sancionado será intimado por via postal a

efetuar o pagamento, no ptazo máximo de 30 (trinta) dias, caso seja inviável a

compensação com eventuais créditos retidos'

parágrafo único - Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as

medidas cabíveis pri" 
" 

cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros

de inadimplentes com o Poder Público'

CAP|TULO VI

DlsPoslçÕES FlNAls

ArL.22.As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio

de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual ptazo para o interessado do

recebimento da corresPondência.

S1o - São válidas as intimações dirigidas ao. endereço. do interessado declinado no

instrumento contratual ou coÁvenciona-l, cumprindo-lhe atualizar o respectivo endereço

sempre que houver modificação temporária ou definitiva'

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dis-positivo das decisões que encerrarem

a fase de conhecimento"será publicado no'Diário Ofìcial do Estado após o transcurso do

ptazo recursal.

$3o - Na hipotese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo' a publicação da

ãecisão seÉ realizada em conjunto com a que julgar o recurso'

Art. 23. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas' para

efeito de prazo, as datas de postagem'

Art.24. O procedimento sancionatório será sigiloso ate de.cisão final, salvo em relação ao

interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse'

Parágrafo único - lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que' por qualquer forma'

divulgar irregularmentã informações relativas a acuéação, ao acusado ou ao procedimento'

Art. 25. O Coordenador Geral de Administração, o Diretor da EDEPE e o Defensor Público

responsável pela Assessoria de Convènios poderão baixar, mediante portaria' normas

complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no

âmbito das resPectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos adm.inistrativos sancionatórios para os

quãis nao tenha havido decisão administrativa irrecorrível, no que couber'

Att.27. O procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em

livro proprio, iniciada anualmente nova contagem'

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para 
" 

pl3lt".do,ato' deverão

ser respeitados aqueles previstos pelo artigo àZ Ou t-"iEstadual no 10'177 ' de 30'12'98'

Art. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos

convocatórios de iióitãçO.t em geral, em todos os contratos administrativos efetivamente

celebrados e em todos os termoJde convênio e de cooperação efetivamente assinados'

AÉ. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos

que, nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de

Aíl
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Art. 31. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato

Normativo DpG no 01, de 09 de maio de 2007 e as demais disposições em contrário.

D
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